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Edital N°7 de 09 de fevereiro de 2024Edital N°7 de 09 de fevereiro de 2024

 

Considerando o  EDITAL Nº 7/2024 - DRG/AVR/IFSP, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2024

 

A DIREÇÃO GERAL E A COORDENADORIA DE REGISTROS ACADÊMICOS do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), Campus Avaré, tornam públicos, por meio deste
comunicado, a CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA  em conformidade com os procedimentos que
regulamentam o Processo Seletivo Simplificado para Preenchimento das Vagas Remanescentes do  EDITAL Nº
7/2024 - DRG/AVR/IFSP, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2024, para ingresso nos Cursos SUPERIORES, no
primeiro semestre de 2024.

 

1. CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

Tendo em vista a finalização dos candidatos chamados via SISU no curso de ENGENHARIA DE
BIOSSISTEMAS, ficam convocados os seguintes candidatos a enviarem para o email
matricula.avr@ifsp.edu.br até o dia 08/03/2024 os documentos para as matrículas conforme elencados no Anexo
I

ENGENHARIA DE BIOSSISTEMAS - CONVOCADOS

 

 

Classificação
Data/hora da

inscrição
Nome completo Situação

1 9/2/2024 16:10:05 Le cia Fernandes dos Santos CONVOCADO

- 9/2/2024 16:13:26 Le cia Fernandes dos Santos INDEFERIDOINDEFERIDO

2 9/2/2024 17:01:47 Ana Karolyna de Sousa Anastácio CONVOCADO

3 9/2/2024 17:32:19 Luiz Nascimento da Silva CONVOCADO

4 9/2/2024 18:24:20 Laissa Regina de Oliveira Alves CONVOCADO

5 9/2/2024 18:59:29 khylberd alerrandro de almeida fogaca CONVOCADO

6 9/2/2024 19:00:29 Eyshila Souza da Luz CONVOCADO

7 9/2/2024 19:09:23 Ana Lucia Alves Neres CONVOCADO

8 9/2/2024 19:49:25 William de Campos Moraes CONVOCADO

9 9/2/2024 20:15:24 Carlos Ricardo de oliveira CONVOCADO

10 9/2/2024 20:17:03 Fabiano Emilio CONVOCADO

11 9/2/2024 21:25:11 Maria Eduarda de Barros Almeida CONVOCADO

12 9/2/2024 21:31:07 Guilherme de Souza Rosa CONVOCADO

13 10/2/2024 11:06:07 Giovana Stefani Ireno Bianchi CONVOCADO

14 10/2/2024 18:03:16 Leonardo Pereira Sanches CONVOCADO

15 11/2/2024 12:49:07 Weverton Leite Ramos (Mévoren) CONVOCADO

16 11/2/2024 13:26:18 Joyce bezerra da Silva Pereira CONVOCADO

17 15/2/2024 13:19:52 Lavínia da Veiga Rosolen CONVOCADO



18 16/2/2024 10:08:11 Melissa Pereira Machado CONVOCADO

 

 

ENGENHARIA DE BIOSSISTEMAS - LISTA DE ESPERAENGENHARIA DE BIOSSISTEMAS - LISTA DE ESPERA

19 16/2/2024 12:29:22 Brenda Braga santos LISTA ESPERA

20 16/2/2024 14:50:06 Dominique Corrêa Michelin LISTA ESPERA

21 17/2/2024 23:32:08 Jessica Cris na de Almeida Nunes LISTA ESPERA

22 19/2/2024 1:51:16 Jefferson da Silva Pereira LISTA ESPERA

23 19/2/2024 18:33:53 Murilo de Campos Oliveira LISTA ESPERA

24 22/2/2024 2:06:47 Leonardo aparecido lima filadelpho LISTA ESPERA

25 26/2/2024 10:56:35 Antonio Spitaleri Neto LISTA ESPERA

 

OUTROS CURSOS SUPERIORES

Os candidatos que se inscreveram no   EDITAL Nº 7/2024 - DRG/AVR/IFSP, DE 9 DE FEVEREIRO DE
2024 nos cursos de TECNOLOGIA EM AGRONEGÓCIO, TECNOLOGIA EM GASTRONOMIA,
LICENCIATURA EM LETRAS E LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, deverão aguardar
as chamadas da listagem do SISU e posteriormente será feito a convocação do CADASTRO RESERVA.

 



ANEXO I – DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA

a) Cer ficado de conclusão e histórico escolar do Ensino Médio, cer ficação ENEM ou ENCCEJA;
b) Documento de Iden dade oficial com foto e número de CPF (RG, Carteira de Habilitação);
c) Cédula de Iden dade para estrangeiros (RNE/CRNM);
d) Cer dão de alistamento militar ou carteira de reservista ou ainda cer ficado de dispensa militar
(apresentação obrigatória para homens entre 18 e 45 anos);
e) Uma foto 3X4 recente;
f) Comprovante de endereço atualizado;
g) Cer dão de quitação eleitoral:
h ps://www.tse.jus.br/eleitor/cer does/cer dao-de-quitacaoeleitoral; ou declaração escrita
e assinada pelo candidato.

OBSERVAÇÕESOBSERVAÇÕES
- Os candidatos que tenham cursado o Ensino Médio no Exterior deverão juntar Declaração de Equivalência de
seus estudos expedida pela Diretoria Regional de Ensino. Para efeito de realização de matrícula não será
considerado como comprovação de escolaridade de Ensino Médio nenhum outro documento que não seja a
declaração de equivalência de estudos;
- Os candidatos que apresentarem, no ato da matrícula, declaração da escola em que conclui o Ensino Médio,
atestando a conclusão do Ensino Médio, devem, obrigatoriamente, apresentar o histórico do Ensino Médio
posteriormente;
- No caso de mudança de nome, apresentar documento comprobatório do novo nome (Cer dão ou sentença
judicial);
- Em caso de candidato menor de 18 (dezoito) anos, o responsável legal deverá preencher e assinar o formulário
de autorização para matrícula e junto fazer o upload do documento de iden ficação com foto (RG/CNH);
- E no caso de tutor, além do documento de iden ficação com foto, fazer o upload da documentação
comprobatória da tutela;
- O documento previsto no item g), a cer dão de quitação eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), é de
entrega faculta va. Porém, quando não entregue, o candidato deverá preencher a declaração de regularidade,
estando ciente de que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administra vas, civis e penais
aplicáveis;
- Quando for realizada pelo candidato a declaração do item g), os servidores da comissão de matrícula do câmpus
deverão realizar a consulta quanto à regularidade eleitoral do candidato no site do Tribunal Superior Eleitoral
(TSE);
- Somente após a consulta a esses sites a matrícula do candidato será deferida ou indeferida, observando-se e
obedecendo ao disposto na Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) no qual: "apenas as pessoas
que es verem com as situações regularizadas podem ocupar vaga pública”.

- A FALTA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ACIMA INVIABILIZARÁ A MATRÍCULA.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS:

1. A prestação de informação falsa do estudante, apurada durante ou posteriormente à
matrícula, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o
cancelamento de sua matrícula, sem prejuízo das sanções penais e eventualmente
cabíveis.

2. Os resultados deste processo seletivo serão válidos apenas para o 1º Semestre de 2024
3. Os casos omissos serão tratados pela Comissão Permanente de Processo Seletivo.
4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as próximas publicações deste

certame, que serão feitas no site avr.ifsp.edu.br

 

 

Campus Avaré/SP, 4 de março de 2024

Documento assinado eletronicamente.
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